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PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS W  2019.06.28.1

O Município de Aurora, através da CPL, torna público que concluiu o 
julgamento final da Tomada de Preços n2 2019.06.28.1, sendo o seguinte: Empresa 
vencedora - FV CONSTRUÇÕES EIRELI, com proposta no valor global de R$ 796.359,84 
(setecentos e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro 
Centavos). Empresas com proposta desclassificada - S & T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA EIRELI, RAMALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI, TEOTONIO CONST. COMÉRCIO, 
INDÚSTRIA. E SERVIÇOS LTDA, CONSTRUTORA ÊXITO EIRELI, A.I.L. CONSTRUTORA LTDA, 
CONSTRUTORA PEDROSA LTDA, M MINERVINO NETO CONSTRUÇÕES, ROMA CONSTRUTORA 
LTDA EIRELI, e F. VICENTE P. FILHO. Informações: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, 
na sede da CPL, sito na Avenida Antônio Ricardo, n2 43 - Centro, ou ainda pelo telefone 
(88) 3543-1022, no horário de 07:30 às 13:00 horas.

Aurora/CE, 5 de agosto de 2019 |
ALCI FERREIRA DE ALMEIDA I

Presidente da Comissão
111......................... 'TOTT-ilURS" MUUIUPÀL UL U À I S U Ü --------

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato referente à Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2019.05.29.1. Partes: o 
Município de Baixio, através da Secrétaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa 
Ambiental Soluções e Serviços Eireli. Objeto: contratação de serviços de engenharia para a 
execução das obras de construção de quadra poliesportiva coberta na Sede do Município 
de Baixio/CE, nos Termos do Contrato de Repasse h9 852824/2017/ME/CAIXA, celebrado 
com a União, por intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica 
Federal. Valor Total: R$ 492.139,56 (quatrocentos e noventa e dois mil cento e trinta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos). Prazo de Execução: 06 (seis) meses. Vigência do 
Contrato: até 31/12/2020. Signatários: Girlanda Maria Moura Ramaiho e Artur Gomes 
Moreira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ
AVISO DE ADIAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS NB 7.003/2019-TP

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Banabuiú, torna público 
para conhecimento dos interessados que, por motivo do ADENDO DE RETIFICAÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, fica estipulado nova sessão de abertura da Tomada de 
Preços N2 07.003/2019-TP, para o dia 22 de Agosto de 2019, às 09h00min, na sede da 
Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Queiroz Pessoa, 
NS 435, Centro, Banabuíú/CE, para Sessão de Recebimento, Abertura, Julgamento dos 
Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, cujo objeto é a Contratação de 
Serviços para Execução do Projeto de Pavimentação em Paralelepípedo em Diversas Ruas 
do Município de Banabuiú.. de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura, tudo 
conforme especificações contidas na Planilha Orçamentária constante do Edital, o qual 
encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08:00h às 17:00h.

Banabuiú - CE, 7 de agosto de 2019 
PAULO ROBERTO DA SILVA LOPES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

TOMADA DE PREÇOS N° TP.0O2/2O1S-FME

Pelo presente aviso e em cumprimento à Lei n2. 8.666/93 e suas alterações, o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bela Cruz/CE
- torna público, para conhecimento dos interessados que a Tomada de Preços n° 
TP.002/2019-FME, com o seguinte objeto: contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de construção de quadra poliesportiva: EEF Monsenhor Odecio, 
através de convênio com FNDE junto a Secretaria de Educação do Município de Bela Cruz, 
Estado do Ceará, realizada no dia 07/08/2019 às 09 horas, foi declarada deserta por não 
ter acudido nenhum interessado na data e hora marcada na Sede da Comissão de 
Licitação, localizada à Rua Sete de Setembro, ns 34 - Centro, Bela Cruz/CE.

Bela Cruz - CE, 7 de agosto de 2019 
FRANCISCO EDiNALDO ALMEIDA 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 53/2019-SRP

A Pregoeira de Canindé-CE, torna publico para conhecimento dos interessados 
que, no próximo dia 27 de Agosto de 2019 às lOhOOmin, na sede da Comissão de Pregões 
da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN, Imaculada 
Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, cujo 
objeto é a seleção de melhor proposta para o Registro de Preços visando futuras e 
eventuais contratações de serviços especializados em manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo a reposição de peças, na frota de veículos patrimoniais da Secretaria de Saúde do 
Município de Canindá/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no 
horário de 08h00mih às 14h00min.

Canindé - CE, 7 de agosto de 2019 
CLAUDIANA DE FREITAS ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS
EXTRATO DE CONTRATO

RDC NS 2019.05.24.01. Objeto: contratação de pessoa jurídica apta a executar obras de 
construção de pavimentação em pedra tosca em diversas Ruas do Município de Cariús, 
junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, conforme contrato de repasse OGU 
MCIDADES 845834/2017 - Operação 1040326-53 - CAIXA. Contratada: Drena Construções e 
Locações Eireli - ME. Assina pela contratada: José Wilson dos Santos Araújo. Contratante: 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Assina pela contratante: Raquel da Silva 
Ferreira (Ordenadora de Despesas do Fundo Geral). Valor global contratado: R$ 485.125,19 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e dezenove centavos). 
Duração do Contrato: 12 (doze) meses. Dotação Orçamentária: 0505,15.451.0332-1.005 - 
Elemento de Despesas: 44.90.51.00. Data de Assinatura do Contrato: 08 de julho de 
2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE C A ^ I A  ^
AVISO DE RETIFICAÇÃO ___

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N« 2^39.07^6.001 ,
Y&

A Comissão Permanente de Ucitaçao da PrefeituWN^inicip^jl 
localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade - Ck 
interessados que foi retificado o Edital de Concorrência PúÈíí 
2019.07.16.001, cujo objeto á a contratação de empresa de engenharia 
e recuperação de infraestrutura (serviços de drenagem, pavimentação, requalr 
passeios, sinalização e urbanização] em Ruas localizadas nos bairros: Parque Leblon, 
Pacheco, Jardim Icaraí, Iparana, Tabapuanzinho, Vila Góes, Itambé, localizados no 
Município em Caucaia/CE, tudo de acordo com as especificações contidas nos anexos deste 
edital. Considerando que as alterações, afetam a formulação das propostas, fica o prazo de 
recebimento e abertura dos envelopes marcada para o dia 09 de setembro de 2019 às 
08h:30min. Referido aviso com as Retificações, poderá ser adquirido no sítio 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes ou no endereço acima, a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público.

Caucaia/CE, 6 de agosto de 2019 
MARIA FABÍOLA ALVES CASTRO 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 1/2019-02

O Secretário de Saúde Municipal de Cedro/CE o Sr. Russel Sirius Anacleto e 
Andrade, torna público, para conhecimento dos interessados, que, da data desta 
publicação até o dia 23 de agosto de 2019 às 09:00h, na saia da assessoria de convênios 
da Prefeitura Municipal de Cedro, com endereço Tv. Liberato Moacir de Aguiar, s/n, estará 
recebendo documentação de habilitação para credenciamento de pessoa jurídica para 
prestação dos serviços especializados de saúde, junto a Secretaria de Saúde do Município 
de Cedro/CE tudo conforme especificações contidas no edital, o qual encontra-se na 
íntegra no endereço acima e no site www.tce.ce.gov.br.

Cedro - CE, 7 de agosto de 2019 
RUSSEL SIRIUS ANACLETO E ANDRADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N° 2019.08.06.01. Origem: Tomada de Preços Ne 06.004/2019-TP. Contratante: 
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. Contratado: PROJEZOO 
Consultoria, Projetos e Serviços Eireli ME. Objeto: contratação de empresa especializada 
para execução dos serviços de construção de conjuntos sanitários, de interesse da 
Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Chaval/CE. Valor 
Total: R$ 438.222,10. Dotação Orçamentária: 0601 17 512 0024 1.004 / Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recursos: 1510000000. Vigência: Até 06/08/2020. Data da 
Assinatura: 06/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ
RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS W  1/2019 - EDUC

A CPL, vem informar aos interessados que ocorreu a abertura e julgamento das 
Propostas de Preços da licitação na modalidade Tomada de Preços NS 001/2019 - EDUC, 
cujo objeto é a contratação de empresa para execução da obra de conclusão das quadras 
dos Distritos de Aroeiras e Mota neste Município, conforme Projeto Básico - TC PAC N° 
206545/2013 - FNDE. Onde ficaram Classificadas: C N T - Construtora Nova Terra EIRELI - 

EPP: Lote 01 - R$ 119.196,14 e Lote 02 - R$ 282.203,66; J V Edificações e 
Empreendimentos LTDA - ME: Lote 01 - R$ 113.689,83 e Lote 02 - R$ 263.127,94 e Moretto 
Máquinas e Construções LTDA - ME: Lote 01 - R$ 108.608,97 e Lote 02 - R$ 258.460,09, por 
atender todas as exigências do Edital, ficando Desclassificadas: W J Freitas - ME; MHE 
Engenharia e Serviços EIRELI - ME; Construtora Morfeu LTDA - EPP; Construtora Santa 
Terezinha EIRELI - EPP; Francisco L Lipardo - ME; e J C de Aguiar Engenharia e Construções
- EPP, conforme razões registradas em Ata. O resultado estará disponível na sala da CPL. 
Ficando a partir dessa publicação aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, com 
fulcro no art. 109, inciso I, alínea "b" da Lei ns 8.666/93.

Coreaú-CE, 7 de agosto de 2019 
JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO 

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS NS 001/2013 - SESA
Terceiro Termo de Aditsvo ao Contrato oriundo da Tomada de Preços N9 001/2018-SESA, 
cujo OBJETO é a Contratação de serviço de construção de 10 (Dez) unidades habitacionais 
por meio da Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE, no seu Terceiro Termo e 
Aditivo, teve seu Prazo PRORROGADO por 05 (Cinco) meses, ficando sua Vigência para 26 
de novembro de 2019, de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal N5 8.666/93 e suas 
aiterações posteriores. CONTRATANTE: Secretaria de Saúde. CONTRATADA: A & V PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. Mais Informações no horário de 08h às 12h, no endereço da 
Prefeitura a Rua Manoel Augustinho, N2 544, São Vicente, Crateus.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
AVISO

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL NS 1/2013

A Presidente da Comissão Especial de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza - CE | CEL torna público para conhecimento dos Licitantes e demais interessados, 
que na data 09 de agosto de 2019, às 13h30min (Horário Local) terá CONTINUIDADE o 
procedimento iicitatório referente ao processo Concorrência Pública Internacional N2 
001/2019 em sua sede situada na Rua do Rosário, N° 77, Centro. Ed. Comte. Vital Rolim - 
Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE. Origem: Secretaria Municipal da Infraestrutura - SEINF. 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de estações 
elevatórias e de tratamento para esgoto nos bairros Canindezinho, Mondubtm e Barroso, 
no Município de Fortaleza, conforme especificado nos anexos deste edital. Tipo de 
Licitação: Menor Preço. Regime de Execução: Empreitada Por Preço Unitário. Maiores 
informações ligar para o Telefone: (85) 3452-3477 j CEL.

Forta!eza-CE, 7 de agosto de 2019. 
CRISTIANE DA SILVA

©
Este documento pode sor verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidacie htrol, peio código 05302019080800170

Documento assinado digitalmente conforme MP ns 2.200-2 de 24/08/2001, IOP 
havs:: Públicas Brasileira - ICP-Brasil. B !8 8 *1que institui a Infraestm
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VOTO DA BANCADA
CEARENSE FO! VITÓRIA 
PARA BOLSONARO

A
bancada federal do Ceará repetiu os votos do primei
ro turno e seguiu rachada ao meio no segundo turno da 
reforma da Previdência. A divisão é uma vitória da base 

de Jair Bolsonaro (PSL). O Ceará é um estado de forte in
clinação oposicionista. De maciça votação cont-a o presidente. E 

tem realidade complexa como talvez nenhum outro. Além de um 
governador do PT, tem forte influência do PDT. Nessa realidade, 
Bolsonaro ter metade dos votos é uma vitória. (A rigor, foram 11 a 
favor e 10 contra. Mas, José Guimarães, ausente para tratamento 
médico, é veementemente contra).

ac c
' I A  í.

Os votos contra foram das bancadas do PDT, PT e PSB -  todos 

partidos que tiraram posição contra -  além de Célio Studart (PV) e 
Capitão Wagner (Pros). Ao mesmo tempo, começa a se configurar 

uma ala de inclinação pró-Bolsonaro na bancada cearense.

PA3LOVAW OÀ'íi.r.'CÂMARA C CS DEPUTACOà

CEARENSES se dividiram { 
ao meio na votação da 

reforma da Previdência I

O S V Q 7 S S .- '  . a - * ’,'» »
Na eleição, o único deputado federal boison^rista puro sangue 
no Ceará era Heitor Freire (PSL) Hoje, gsuhou a companhia no 

governismo de Ambal Gomes fD£M), üt. Jasiel <PL), Genecias 
Noronha (SD). Júnior Mano (PU. Moses -Jodrif, >es (MDB), Roberto 
Pessoa (PSDB) e Vaidon Oliveira (Pros). Fragnu > :no, o coordenador 

da bancada Domingos Neto (PSD) f  outra aquisição da base 
governista. Outro posicionamento que chama atenção é de Pedro 
Augusto Bezerra (PTB), filho do prefeito de Juazeiro do Norte, 
Arnon Bezerra (PTB).

E  há AJ Albuquerque (PP), filho do ex-presidente da Assembleia 
Legislativa, Zezinho Albuquerque (PDT). 0 pai é secretário de 
Camilo Santana (PT) e articulsdor de confiança do grupo Ferreira 
Gomes, que atua com energia na oposição à reforma. 0 fiiho votou 
pelas mudanças previdenriárias.

Aliás, é bastante evidente que metade da bancada do Ceará 
não estaria com o governo Bolsonaro não fosse a atuação nesse 
sentido do governador Camilo. A despeito de não ter levado para 
o lado da reforma justamente os parlamentares mais próximos 
a ele, que são de PT c- PDT. Em parte pela posição nacional das 
duas legendas. De modo que o único camiíista :nais convicto a ter 

votado com o governo Bolsonaro foi mesmo AJ Albuquerque.

No Senado, Tasso Jereissati (PSDB) terá proíagonismo na 
tramitação da reforma. Uma definição já há: a articulação uro- 
reforma trabalhará para aprovar o texto sem mudanças. Se hí 
alteração, ele precisará voltar para a Câmara dos Deputados. B as 

mudanças vão demorar ainda mais para entrnr em vigor.

Por ouíro lado, há peie menos ama grande a!teração que já está 
sinalizada pelos senaácres: a indusao de estedos e municípios. 
Não é pouca coisa. Pelo contrário, .itingirá ? maior parte do  ̂
serviço público brasileiro.

Mas, como fará isse sem mexer no texto da Câmara? A receita 
foi ensinada pelo governo Luiz Inácio Lula da Silva (PT). 0 segredo 

chama-se PEC parslela. 0s sen-idrres aprovam o  testo da Câmara 
tal como chegar. Sem mudanças, ele é promulgado e entra em 
vigor. Porém, os senadores apresentam uma outra proposta de 
emenda à Constituição (PEC), com as mudanças que pretendem 

fazer -  no caso, a entrada de estados e municípios.

E ssa PEC paralela precisn passar pela Câmara. Leva mais 
tempo. Todavia, enquanto isso. as mudanças já aprovadas 
estarão em vigor.

Conselho vota parecer  ̂
20 ; deputados acredit 
em punição branda

CASO ANDRÉ FERNANDES 1

0 teor do parecer do ouvidor 
do Conselho de Ética, deputado 
Romeu Aldigueri (PDT), ainda é 

desconhecido, mas deputados 
ouvidos reservadamente por 
O POVO, inclusive da Mesa Di
retora, acreditam que ele deve 
pedir a admissibilidade das de
núncias de PDT e PSDB contra 
André Fernandes (PSL). 0 pre
sidente do Conselho, Antomo 

Granja (PDT), marcou reunião 
oue votará o relatório D ara o 
proximo dia ao. as 17 horas.

a  caüüuçao üo manaaio e 
uma hipótese que os parlamen
tares consideram descartada. 0

pedido de desculpas de Fernan
des no dia 4 de julho, na tribuna, 
além do recüsso parlamentar, 
seriam componentes suficientes 

para amenizar a temperatura -  
considerada aita ~ que se insta
lou na Assembleia. Sobram duas 

punições, então: censura verbal 
ou escrita e suspensão temporá
ria do mandato.

Há ainda c. possibilidade de 
0 relatório de Aldiguri indicar 
o arquivamento das denúncias 

apresentadas por PDT e PSDB 
contra 0 pesselista. Assim des
cartam a cassação, a possibili
dade de 0 parecer pedir arqui
vamento também é descartada 

por parlamentares.
Enquanto ?. votação não 

chega, Nezinho Farias (PDT) 
conversa com atores envolvi
dos direta e indiretamente no 
caso. O POVO apurou que o de
sejo dele é de que 0 mandato do 
bolsonarista seja cassado. Em
bora não seja membro do Con
selho, a  influência de José Sarto 
(PDT), presidente da Casa, foi 
buscada. Nezinho estava na Co
missão de Viação e Transporte, 
a qual preside, quando ligou

ontem para o correligionário. 
Às uh2im in. estava no gabi
nete da presidência. Saiu após 
aproximados 15 minutos.

O POVO apurou que os rumos 

que ele deseja pa. a o caso foram 
conversados. 0 pensamento de 
Nezinho, segundo fonte próxi
ma, é de que se a punição re
sumir* se somente a  uma das 
c?nsurt‘s, por exemplo, é melhor 
que nem exista.

Alegando transparência, Al
digueri havia cogitado pedir a 
abertura da votação do dia 20. 
0 Código de Ética diz que a  reu
nião deve ser secreta. Questio
nado sobre isso via WhatsApp, 
Granja escreveu: “a reunião 
será secreta.”

O POVO tentou ter acesso ao 
parecer de Aldigueri no gabinete 

do deputado, no de Granja e na 
sala do Conselho de Ética. Todos 
negaram. “Não darei ciência do 

meu parecer a ninguém. Vou 
cumprir à risca a lei” respon
deu 0 ouvidor. Em 2003, o então 
deputado e ouvidor Ivo Gomes 
distribuiu à imprensa cópias do 
parecer sobre Sergio Benevides 
antes da votação.

RELEMBRE

Em  julho, sem  ci
tar nomes, André  
Fernandes disse  
receber denún
cia s diárias sobre 
envolvimento de 
colegas parla
m entares com  
facções crimino
sas. Depois, em  
notícia de fato ao 
Ministério Público 
do Ceará (MPCE), 
apontou que 
N ezinho Farias 
(PDT) seria agen
te fortalecedor 
do Prim eiro Co
mando da Capital 
(PCC) na Casa, 
em  virtude de 
projeto de lei so 
bre jogos virtuais 
que apresentara. 
Â  denúncia foi 
arquivada pelo 
M PCE

steesítaeoíflçao para

perlêncfe comprova*

Esse estratagema foi adotado peta base govemista de Lula na 

reforma de 2003.
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